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LEI N 2  75ú' DE 19 DE JUiiO DE 1993. 

"Dispe sobre ce1ebrç 	de c ,trt. pub11 

cita rias entro & SecretÁÀriu de 2spo rtas 

e es Conerciuntas de iiunicpio e de dj 

e dú gut--Us prvidci". 

NEL$Oi 	JIZ Dá SILVA, irefeite Munic:i1' 

de areias, Estdede$o Paulo, us4iido de sas tribuies 1eis 1' 

faz saber que a C*ara Municipal uprovou e ele 	iciia e proua 

8euikte Lei: 

Àrtie 12 — i?ica o Poder 3xecativj Àaníci 

jal, através da secretaria de Espertes autorizde u celebrar coi 

tratos de publicidades cara es cøxaerciantes locais ede eutrs háuÚ1 

/ . c:Lpies. 

Ârtio 22 — As prspsandas riina'ris d Iw 

acordo em referência no artigo 12 sere veicu.Ldos ns uros iiter 

nos do Esta'die Municipal "Paulo Pereire iiodriues", 

Artie 32 — Os cantratus celebrados ceia a 

Secret.ria de Espertes pela presente Lei teru sua dure de acer 

do con a vontade das partes. 

Artig,. 42 .— . arrecsduço previniente dos 

contratos celebrados de publicidade serÁ can1izda oàra os c ifres 

públicos e transferidos para o tie dos neninos. 

Artio 52 — Esta Lei entrar' e vior ia 

data, de sua pu.b1ica.ço;. 

Artie 6 — Fica& revidas s diiues 

en co.trrio, 

raias, 21 de j unho de 1993. 

/ NL3Oi LUIZ DA SILVÁ 
PREFEITO IvUNICIkAL 

Publicada por Edital afixado na Secretaria desta 2refeitur, dst 
supra. 	 1AiIA IA 	ràE SVILA SOUA 
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